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cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, em virtude de a ar-
guida se  ter apresentado em juízo.

17 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria Oli-
veira Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel D. Nasci-
mento.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 10 184/2005 — AP. — A Dr.ª Sofia
dos Reis Rodrigues,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos,  faz  saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 69/03.6GBBCL, pendente
neste Tribunal contra o arguido Francisco Barbosa do Vale,  filho
de  José Ferreira  de Araújo  e  de Glória Barbosa  do Vale,  natural
de Couto, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Abril de 1952, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3930030,
com domicílio no Lugar de Ufe, Caixa 109, Carapeços, 4750 Bar-
celos, por  se encontrar acusado da prática de um crime de viola-
ção da obrigação de alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 8 de Outubro de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

26 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Sofia dos Reis
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Lopes da Cunha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 10 185/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 2/02.2TBBNV, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido Hélder António Marques Nunes,  filho  de
Arménio Nunes e de Ana Maria Neves Marques, natural de Mari-
nhais, Salvaterra de Magos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Março de 1972, casado,  titular do bilhete de identidade
n.º 11131839,  com  domicílio  na  Rua  das  Noras,  36,  Marinhais,
2125 Marinhais, o qual foi em 28 de Janeiro de 2002 por senten-
ça, condenação/internamento (para efeitos de compatibilidade), na
pena de 160 dias de multa, à  taxa diária de 2,5 euros, no total de
400 euros, trânsito de 13 de Fevereiro de 2001, pela prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
28 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Junho de 2005, nos  termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,  todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas.

14 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Manuela Neves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 10 186/2005 — AP. — A Dr.ª Eu-
génia Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 45/02.6IDSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido
José António Oliveira da Silva, filho de José Viegas da Silva e de

Maria do Carmo Carvalho de Oliveira, natural de Samora Correia
Benavente, nascido em 6 de Março de 1962,divorciado, titular da
identificação  fiscal n.º 166719900,  com domicílio na Estrada das
Fontaínhas,  Porto  Alto,  2135  Samora  Correia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e puni-
do  pelo  artigo  23.º,  do  Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e  Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em Abril de 2002, por
despacho  de  23  de  Maio  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por prescrição do procedimento criminal.

22  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Eugénia Tor-
res. — O Oficial de Justiça, António Joaquim O. Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL

Aviso de contumácia n.º 10 187/2005 — AP. — O Dr. Ro-
gério  Pereira,  juiz  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca do Bombarral, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 22/03.0GABBR-A, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Claudia Sofia Lopes da Silva Carvalho, filha de Cae-
tano Policarpo dos Santos Silva e de Anabela Catarino Lopes Silva,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 1 de Novembro de 1982,
casada,  titular do bilhete de  identidade n.º  12228812,  com domi-
cílio  em  2,  Duerfstrooss,  L-6830  Berbourg,  Luxemburgo,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
20 de Janeiro de 2003, por despacho de 8 de Agosto de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

9 de Agosto de 2005. — O Juiz de Direito, Rogério Pereira. —
A Oficial de Justiça, Goretti Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 10 188/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Maria O. Alvoeiro,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Braga,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  979/03.0TABRG,  pendente  neste Tribunal
contra  a  arguida  Teresa  Margarida  Macedo  da  Graça,  filha  de
Afonso da Graça Gonçalves da Nova e de Maria Adelaide Macedo
Campos, de nacionalidade portuguesa, nascida em 2 de Janeiro de
1964,  solteira,  titular  da  identificação  fiscal  n.º  197831826  e  do
bilhete de  identidade n.º 6921140,  com domicílio na 66 Brevdon
Road, Great Yarmouth, Norfoek, Nr 31 Oaj, Reino Unido, por se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Feve-
reiro de 2003, por despacho de 20 de Setembro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 10 189/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  17/04.6PCBRG,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Fresco Morais Rocha,
filho de Jorge Morais Rocha e de Alzira Machado Marques Fres-
co Almeida, natural de Braga, Real, Braga, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 16 de Março de 1983, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12568720, com domicílio na Rua Conselheiro
Lobato, 448, 1.º, direito, 4700 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro de 2004 por
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despacho  de  15  de  Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  prestação  do  termo  de  identidade  e  resi-
dência.

16 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 10 190/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  391/04.4TABRG,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Tiago André Castro Santos,  filho
de  António  André  Mendes  dos  Santos  e  de  Marieta  dos  Anjos
Alves  de  Castro  Santos,  natural  de  Pombeiro  de  Ribavizela,
Felgueiras, nascido em 27 de Abril de 1984, solteiro, titular identi-
ficação fiscal n.º 240079531 e do bilhete de identidade n.º 12645613,
com domicílio na Rua Padre António Vieira, 78, 4710-412 Braga,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Dezembro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz  em  16  de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

19 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 10 191/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  932/02.1PBBRG,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Filipe  Emanuel  Ferreira  Freitas,
filho de Domingos Freitas da Silva e de Maria do Sameiro Ferreira
Sousa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  29  de  Maio  de
1976, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10793063, com
domicílio  na  Euveo  —  Empresa  de  Trabalho  Temporário,  Rua
Armindo Costa Azevedo Júnior, 95, 4785 Trofa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea  f), do Código
Penal, praticado em 21 de Abril de 2002, por despacho de 20 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
prestação do  termo de  identidade e  residência.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 10 192/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 355/
99.8GTBRG  (ex.  processo  n.º  540/01),  pendente  neste  Tribunal
contra o Arguido José Carlos de Araújo de Sousa, filho de Armindo
Antunes de Sousa e de Júlia Ferreira de Araújo, natural de Gondi-
zalves, Braga, nascido em 7 de Junho de 1969, solteiro, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  10209362,  com  domicílio  na  Lugar  de
Cide,  Gondizalves,  4700  Braga,  o  qual  foi  por  sentença  de  5  de
Julho de 1999,  condenado em pena de multa pela prática do  cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º  do  Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
4 de Julho de 1999, por despacho de 20 de Setembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,

com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

 22 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — A  Oficial  de  Justiça,  Maria
Celeste Moscoso.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 10 193/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de  Fátima  Furtado,  juíza  de  direito  de  turno  do  Tribunal  da
Comarca  de  Braga,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  98/99.2PEBRG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Manuel  Luciano  Maquieira  Gonçalves,  filho  de  António
Vieira Gonçalves e de Dalva do Céu Martins Maqueira Gonçalves,
natural de Braga, Arcos, Braga, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Maio de 1972, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade  n.º  9880435,  com  domicílio  na  Lugar  do  Feijoal,  Rua  dos
Moinhos Velhos, Lomar, 4700 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º do Código Penal, praticado em 7 de Dezembro de 1999,
por despacho de 5 de Setembro de 2005, proferido nos autos  su-
pra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

6  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Fátima
Furtado. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

Aviso de contumácia n.º 10 194/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  209/05.0TABRG,  pendente  neste Tribunal
contra  o  arguido  Manuel  António  Pereira  Soares,  filho  de  José
Manuel  de  Jesus  Soares  e  de  Maria  do  Carmo  Gomes  da  Silva
Pereira, natural de Ovar, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Fevereiro de 1974, casado sob regime de comunhão de ad-
quiridos, titular da identificação fiscal n.º 199021716 e do bilhete
de  identidade  n.º  10825011,  com  domicílio  na  Avenida  do  Pro-
gresso, Bloco B, 1.º, esquerdo, Vila de Prado, 4730 Vila Verde, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  praticado  em
21 de Agosto de 2004,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 19
de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
G. G. Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 10 195/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º  677/04.8GCBRG,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido Manuel Ferreira Lima,  filho de  João de Lima e
de Maria Alice Ferreira, natural de Braga, São Vicente, Braga, de
nacionalidade portuguesa, casado,  titular do bilhete de  identidade
n.º 10867597,  com domicílio  no  lugar  do Outeiral, Adaúfe,  4700
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à  integridade  física  simples  qualificada,  previsto  e  punido  pelo
artigo  146.º,  com  referência  aos  artigos  132.º,  n.º  2,  alínea  f),  e
143.º, todos do Código Penal, praticado em 18 de Junho de 2004,
por despacho de 15 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a


